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PROJETO DE LEI Nº  24 /2026 

DE 14 DE ABRIL DE 2026 

 

 

“Institui como data fixa o ‘Encontro de 

Motociclistas’ no Calendário Festivo Oficial 

do Município de Pinhalzinho”  

 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE PINHALZINHO, Estado de São 

Paulo aprova e eu, SEBASTIÃO ZANARDI, Prefeito Municipal, sanciono e 

promulgo a seguinte Lei:   

 

 

Art. 1º Fica instituído como data fixa no Calendário Festivo Oficial do Município 

de Pinhalzinho, previsto na Lei 1.994/2025, de 27 de agosto de 2025, o ‘Encontro 

de Motociclistas’, a ser realizado na primeira semana do mês de maio, em 

concomitância com as comemorações da Fundação de Pinhalzinho, datada do 

dia três do mesmo mês.  

 

Art. 2º O §1° do artigo 2.o da Lei Municipal 1.994, de 27 de agosto de 2025, 

passa a vir com a seguinte alteração nos meses de março e maio: 

 

Janeiro Dia de São Sebastião 

Fevereiro Festa de São Brás 

* Carnaval e Cinzas 

Março Dia da Mulher 

Festa de São José 

Emancipação Política do Município 

* Páscoa 
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Maio Aniversário de Fundação do Município 

Encontro de Motociclistas  

Festa de São Benedito  

Festa de Nossa Senhora de Fátima  

Festa de Santa Rita 

Festa de Nossa Senhora da Penha 

Festa de São José Operário 

Junho Festa Junina 

Dia de Santo Antônio 

Dia de São João Batista 

Dia de São Pedro e São Paulo 

Festa do Divino Espírito Santo 

Julho Festival de Inverno  

Comemoração 9 de Julho  

Festa de Santo Afonso 

Agosto Dia de São Roque 

Festa de São Pio X 

Festa de São Lourenço 

Setembro Desfile de 7 de Setembro (comemoração cívica)  

Cavalhada e Desfile de Cavaleiros  

Festa de Nossa Senhora de Copacabana 

Dia de Santa Efigênia 

Festa de Santa Cruz 

Outubro Dia de Santa Terezinha 

Festa de Nossa Senhora Aparecida  
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Art. 3º O inciso I do § 2º da Lei 1.994/2025, de 27 de agosto de 2025, passa a 

vir com a seguinte alteração: 

 

§ 2º (...) 

I - Encontros: Encontro de Carros Antigos. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Pinhalzinho, 14 de abril de 2026. 

 
 
 
 

José Ricardo Kiota 
Vereador 

 

Nota: Publicada no diário Oficial do Município da data de 

Dia de São Judas 

Festa de São Francisco 

Festa de São Benedito 

Dia das Crianças  

Dia do Servidor Público 

Novembro Festa da Música Raiz e Sertaneja  

Festa da Comida Caipira  

Comemoração Dia de Finados  

Festa de Nossa Senhora das Graças 

Dia da Consciência Negra 

Dia do Evangélico 

Dezembro Imaculada Conceição 

Natal Iluminado  

Show da Virada  
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JUSTIFICATIVA 

 

 A presente proposição tem por objetivo alterar a data de 

realização do tradicional Encontro de Motociclistas do Município de 

Pinhalzinho/SP, atualmente previsto no calendário oficial em data variável. 

 

 A mudança para a primeira semana do mês de maio visa alinhar 

o evento às comemorações da emancipação político-administrativa do 

Município, promovendo maior integração entre as festividades e fortalecendo o 

sentimento de identidade local. 

 

 A realização simultânea dos eventos tende a ampliar a 

participação popular, fomentar o turismo e impulsionar a economia local, 

beneficiando comerciantes, prestadores de serviços e toda a comunidade. 

  

 Além disso, promoveu-se ligeira correção no calendário fixo, 

alterando a data de Emancipação Política de Pinhalzinho de maio para março, 

visto que tal fato ocorrera em 28 de março de 1965 com sua instalação 

administrativa, de acordo com a Lei Municipal 78/1974, de 25 de junho de 1974 

(atualmente em vigor) e repetida pela Lei Municipal 146/1978, de 28 de abril de 

1978 (posteriormente revogada).  

 

 Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres colegas 

Vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei. 

 

 

 

 

 

 

José Ricardo Kiota 
Vereador 


